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Número: 0600359-71.2024.6.05.0175 
 

Classe: REPRESENTAÇÃO 

 Órgão julgador: 175ª ZONA ELEITORAL DE PALMAS DE MONTE ALTO BA 

 Última distribuição : 29/09/2024 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Pesquisa Eleitoral - Divulgação de Pesquisa Eleitoral Fraudulenta, Pesquisa Eleitoral -
Divulgação de Pesquisa Eleitoral Sem Prévio Registro 

 Segredo de Justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

 

Tribunal Regional Eleitoral da Bahia
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FE BRASIL (PT/PC

do B/PV) - IUIU - BA (REPRESENTANTE)

JOAO CARLOS SILVA AGUIAR SORIANO (ADVOGADO)

EUNICE ELIAS BEZERRA (REPRESENTANTE)

JOAO CARLOS SILVA AGUIAR SORIANO (ADVOGADO)

O ECO COMUNICACAO E MARKETING LTDA

(REPRESENTADO)

LUCAS IAGO NEVES SILVA LIMA (ADVOGADO)

Outros participantes

PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DA BAHIA (FISCAL

DA LEI)
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JUSTIÇA ELEITORAL 
 175ª ZONA ELEITORAL DE PALMAS DE MONTE ALTO BA 

 

 
REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600359-71.2024.6.05.0175 / 175ª ZONA ELEITORAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 
BA
REPRESENTANTE: FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FE BRASIL (PT/PC DO B/PV) - IUIU - BA, EUNICE 
ELIAS BEZERRA
Advogado do(a) REPRESENTANTE: JOAO CARLOS SILVA AGUIAR SORIANO - BA26650 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: JOAO CARLOS SILVA AGUIAR SORIANO - BA26650
REPRESENTADO: O ECO COMUNICACAO E MARKETING LTDA
 
 
 

 

 

 

DECISÃO
 

Vistos etc.

A presente representação é sobremaneira semelhante àquela de nº 0600219-37.2024.6.05.0175 entre as 
mesmas partes. Naquele feito este juízo reconheceu a improcedência do pedido, o que, por força do brocardo 

Ubi eadem ratio ibi idem jus deve subsidiar o entendimento pelo indeferimento do pedido liminar neste 
juízo de prelibação.

Some-se a isto o fato que de há notícia nos autos de que a pesquisa em testilha já fora divulgada, o que 
esvazia o pedido antecipatório. Assim sendo, ouça-se o MP no prazo de um dia e venham-me os autos 

conclusos para julgamento.

Publique-se. Intime-se.

Santa Maria da Vitória/BA, datado e assinado eletronicamente.

 

CIDVAL Santos Sousa FILHO

Juiz de Direito

Juiz Eleitoral da 175 Zona Eleitoral
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